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	Convite para a apresentação de proposta para a celebração de contrato para o recrutamento e selecção de Agentes de Fiscalização 
do Estacionamento para a EMEL.




ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS SOBRE O CADERNO DE ENCARGOS

Nos termos do artigo 116º do Código dos Contratos Públicos, e tendo em vista o esclarecimento de determinados pontos do Convite e Caderno de Encargos relativos ao procedimento acima identificado, a EMEL informa o seguinte:

1 - O processo de recrutamento e selecção deverá prever:  

1ª fase - Triagem curricular;

2ª fase - Despistagem de acordo com as capacidades dos candidatos;

3ª fase – Selecção de 150 potenciais candidatos, ordenados por mérito;

Fases subsequentes – A propor pela PRESTADORA DE SERVIÇOS.

2 - A EMEL aprovará o texto do anúncio de oferta de emprego e procederá ao seu envio para publicação na imprensa, assumindo os respectivos custos.

3 - Realização dos exames médicos: Trata-se de um ponto facultativo. Deverá ser apresentado um orçamento separado para a eventual realização de exames médicos. Esse orçamento poderá ser aprovado pela EMEL antes de se iniciar a prestação de serviço pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, sendo que, porém, a EMEL reserva o direito de determinar que os exames médicos sejam realizados por outras entidades.

4 - Os candidatos seleccionados podem ser admitidos faseadamente, ao longo do ano de 2009.

5 - Em caso de divergência, o acima exposto sobrepõe-se ao disposto no Convite e no Caderno de Encargos.

Lisboa, 29 de Outubro de 2008

A Presidente

(Marina Ferreira)
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